EDITAL DE VENDA  DIRETA Nº 001/2010
DISPOSIÇÕES GERAIS:

O IATE CLUBE DE BRASÍLIA, sociedade civil sem fins lucrativos, com sede no SCEN Trecho 02, Conjunto 04, Brasília - DF, CNPJ nº 00.018.978/0001-80, neste ato representado por seu Comodoro Mario Sérgio da Costa Ramos, brasileiro, divorciado, advogado, residente e domiciliado no SQN 308 Bloco G Apart. 606, Asa Norte, em Brasília-DF, portador da cédula de identidade nº 163.074 SSP/DF e CPF/MF nº 076.578.701-68, comunica ao público em geral, que realizará no dia 18 de setembro de 2010, às 10h e 30min. a VENDA DIRETA de bens móveis de sua propriedade, conforme segue:

I - DO LOCAL

a) A venda direta será realizada no Iate Clube de Brasília, na área norte, conforme data e horário acima descrito;

b) O acesso ao público não sócio será pela portaria norte, 01 (uma) hora antes do início da venda direta.
II - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

a) A venda direta nº 001/2010  será aberta ao público em geral;

b) Os lances de oferta serão feitos de forma aberta, de viva voz e somente serão considerados os lances de valor igual ou superior ao da avaliação atribuída aos bens.

III – DAS CONDIÇÕES DE ARREMATAÇÃO

a) Os bens serão vendidos à vista. Ao maior lance ofertado (ofercido), não inferior a avaliação, no estado de conservação em que se encontram, não cabendo ao IATE CLUBE DE BRASÍLIA qualquer responsabilidade quanto a consertos, reparos, ou mesmo providências quanto à retirada e transporte dos bens.

b) Só serão aceitos lances com valores inteiros, obedecendo a seguinte condição:

c) De R$ 1,00 (hum real) até R$ 100,00 (cem reais) múltiplos de R$ 5,00 (cinco reais).

d) De R$ 105,00 (cento e cinco reais) até R$ 500,00 (quinhentos reais) múltiplos de R$ 10,00 (dez reais).

e) De R$ 510,00 (quinhentos e dez reais) acima múltiplos de R$ 100,00 (cem reais).

f) A venda direta será conduzida por uma pessoa designada pelo IATE CLUBE DE BRASÍLIA, não havendo taxa para a prestação de serviços.

g) Os bens estarão expostos à visitação no setor norte do IATE CLUBE DE BRASÍLIA, em horário de expediente comercial no setor de Patrimônio do Clube.

IV - DO PAGAMENTO

a) As arrematações serão pagas na Tesouraria do Clube, onde será fornecido ao arrematante um recibo de caixa como comprovante de pagamento.
b) Os pagamentos serão efetuados em moeda corrente nacional ou por cheque, sendo que, neste caso, o bem arrematado só será liberado após a compensação total do valor do mesmo;

c) Não será aceito pagamento com cheques de fora da praça de Brasília e nem de terceiros;

d) O arrematante que não efetuar o pagamento conforme determina o presente Edital, perderá o direito ao bem, que será levado a nova venda;

e) No caso do arrematante sócio, o pagamento poderá ser à vista ou em 03 (três) parcelas iguais, sendo a primeira no ato da venda e o restante 30 (trinta) e 60 (sessenta) dias, no cheque ou lançados junto a sua contribuição de manutenção mensal, podendo este retirar o bem arrematado após a emissão dos cheques e/ou assinatura da autorização de lançamento no boleto;

f) No caso do arrematante empregado, o pagamento poderá ser à vista ou em 03 (três) parcelas iguais, sendo a primeira no ato da venda direta e o restante 30 (trinta) e 60 (sessenta) dias, descontados em folha, que após sua autorização, lhes dará o direito de retirar seu bem arrematado;

g) Quando o arrematante for não sócio, o pagamento deverá ser à vista, em espécie ou cheque de sua emissão, sendo que o bem arrematado só será retirado após a compensação do referido cheque;

h) No caso de arrematação de veículo, a regularização do mesmo junto ao DETRAN e as despesas dela decorrentes, correrão por conta do arrematante e deverão ser procedidas em até 30 (trinta) dias no caso de pagamento à vista.  Para o pagamento parcelado exclusivo para sócio do Iate, o Clube se reserva o direito de entregar a documentação referente à transferência somente após a quitação do bem arrematado;

i) Uma vez integralizado o pagamento, o IATE CLUBE DE BRASÍLIA exime-se de toda e qualquer responsabilidade, pela perda total ou parcial e avaria que venha a ocorrer no bem arrematado que não for retirado dentro do prazo estabelecido no iten V abaixo.

V - DO PRAZO DE RETIRADA DOS BENS

Os compradores dispõem do prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de liberação, para retirada  do local dos bens arrematados. Findo este prazo, os compradores ficarão sujeitos ao pagamento de multa equivalente a 1% (um por cento) do valor da arrematação por dia de atraso. No caso de a multa atingir 50% (cinqüenta por cento) do valor da arrematação, o bem será incorporado ao patrimônio do Iate.

VI - DAS ADVERTÊNCIAS

a) É proibido ao arrematante do lance vencedor ceder, permutar ou de qualquer forma negociar os seus lotes arrematados, antes do pagamento.

b) O IATE CLUBE DE BRASÍLIA, por decisão administrativa poderá retirar parte dos lotes postos à venda ou suspender a presente alienação sem que gere direito a terceiros.

VII - DAS CONDIÇÕES FINAIS

a) Aos  arrematantes não sócios só será permitido a retirada do bem arrematado, após a quitação do valor total do mesmo;

b) Não serão aceitas reclamações posteriores à arrematação, nem devoluções, pedidos de restituição de quantias ou abatimento de preços, quaisquer que sejam os motivos alegados.

c) Os encargos tributários (ICMS, IPI, etc.), eventualmente incidentes sobre o bem arrematado, assim como as obrigações fiscais acessórias, são de responsabilidade exclusiva  do arrematante.

d) O IATE poderá inserir, a seu critério, aditamentos, modificações ou revisões no presente Edital, até 02 (dois) dias antes da data marcada para a VENDA, reservando o direito de revogar, adiar ou anular a Licitação, a qualquer tempo.

e) O presente Edital encontra-se à disposição dos interessados junto a Diretoria de Patrimônio e Suprimentos do Clube, sito no SCEN Trecho 02, Conjunto 04, em Brasília - DF, mais informações pelos fones (61) 3329-8700 / 3329-8732 / 3329-8736, no horário de 9h às 18h de 2ª a 6ª feira com a senhora Marleide.
Brasília – DF, 01  de setembro de 2010.
MÁRIO SÉRGIO DA COSTA RAMOS
COMODORO DO IATE CLUBE DE BRASÍLIA
